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INDICAÇÃO Nº        /2025 

AUTORIA: MARCOS OLIVEIRA - PL 

	 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 do Regimento 
Interno, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 
Sergipe, Fábio Cruz Mitidieri, bem como ao Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE), SOLICITANDO a instalação de redutor de 
velocidade na rodovia que liga os municípios de Itabaiana e Campo do Brito, especificamente no 
trecho conhecido como “5 Estrelas”, em Itabaiana. 

JUSTIFICATIVA 

	 A presente indicação tem por objetivo garantir mais segurança aos condutores e pedestres 
que transitam pelo trecho mencionado. Trata-se de uma região de intenso fluxo de veículos, 
inclusive de transporte de carga, onde há grande movimentação de moradores locais e travessias 
frequentes, o que aumenta o risco de acidentes. 

	 O redutor de velocidade, portanto, se faz necessário como medida preventiva e eficaz para a 
redução de sinistros e a preservação de vidas. Além disso, a instalação atende a um reiterado pedido 
da população local, que expressa preocupação com a falta de mecanismos que forcem a diminuição 
da velocidade dos veículos. 

	 Dessa forma, diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, requer-se a 
adoção das providências cabíveis para a instalação do referido redutor de velocidade, de modo a 
promover um trânsito mais seguro e evitar novas ocorrências no local. 

	 Por entender que esta proposição reflete os anseios da comunidade e visa à proteção da vida, 
subscrevo a presente indicação. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:  

	 A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado 
Estadual MARCOS OLIVEIRA, aprovou a INDICAÇÃO Nº _______/2025, SOLICITANDO a 
instalação de redutor de velocidade na rodovia que liga os municípios de Itabaiana e Campo do 
Brito, no trecho conhecido como “5 Estrelas”, em Itabaiana. 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 28 de Outubro de 2025. 
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